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DECRETO Nº 12.075, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 
 

Nomeia os integrantes do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, especialmente as 
contidas na Lei Municipal Nº 3.997, de 18 de dezembro de 2019, considerando a necessidade de avanços significativos 
para o desenvolvimento rural sustentável das comunidades, povoados e distritos de Feira de Santana-Bahia, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, para o biênio 2021-2023, 

nomeia seus integrantes por seguimento: 
 

I - Governamental: 
 

a) Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural: 
 

Titular: Pablo Roberto Gonçalves da Silva 
Suplente: Cristiano Queiroz da Silva 
 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais: 
 

Titular: Beldes Luis Pereira Ramos 
Suplente: João Dias Santana 
 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
 

Titular: José Aristóteles Rios Nery 
Suplente: Caique Lopes Barreto 

 
d) Secretaria Municipal de Educação: 

 

Titular: Roseimeire da Silva Oliveira 
Suplente: Maria Auxiliadora Freitas Pimenta de Araújo 

 
e) Secretaria Municipal de Prevenção à Violência: 

 

Titular: Ana Karoline Santana Rebouças 
Suplente: Antônio José do Rosário Almeida 

 
f) Secretaria Municipal do Trabalho, Turismo e Desenvolvimento Econômico: 

 

Titular: Joedilson Machado Freitas 
Suplente: Moema Pinto Franco 

 
g) Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Joselita Ribeiro Matos 
Suplente: Israel Leal dos Santos 

 
h) Secretaria Municipal de Planejamento: 

 

Titular: Carlos Alberto Oliveira Brito 
Suplente: Francisco Fraga Maia Filho 

 
i) Secretaria Municipal Extraordinária de Políticas para as Mulheres: 

 

Titular: Polyana Carvalho Pereira 
Suplente: Maria Josailma Ferreira Lima dos Santos 
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II - Não-Governamental: 
 

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Feira de Santana: 
 

Titular: Maria da Conceição Borges Ferreira 
Suplente: Terezinha de Jesus Almeida 
 

b) Sindicato dos Produtores Rurais de Feira de Santana: 
 

Titular: Pedro de Carvalho Neto 
Suplente: Joelmo Figueredo 

 
c) Cooperativa Pecuária de Feira de Santana – COOPERFEIRA: 

 

Titular:  Wilson Oliveira Pereira 
Suplente: Antônio Joel Barbosa 

 
d) Cooperativa de Beneficiamento e Comercialização de Produtos da Agricultura Familiar de Feira de 

Santana – COOBAF/FS: 
 

Titular: Lindinalva Barbosa de Jesus Santana 
Suplente:  Luzinete Assis da Silva Barreto 

 
e) Representação Extensão Rural: Federal da Agricultura e Pecuária: 

 

Titular: Stenilson Araújo Nascimento 
Suplente: Alexandre de Moura Mascarenhas 

 
f) Associação dos Pequenos Agricultores do Município de Feira de Santana – APAEB: 

 

Titular: Terezinha Lima Oliveira 
Suplente: Antonina de Jesus 

 
g) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: 

 

Titular: Monalisa Morais Ribeiro  
Suplente: Nubiana Reis Oliveira 

 
h) Associação dos Floristas de Feira de Santana: 

 

Titular: Francisco de Jesus Rodrigues 
Suplente: Simone Silva Pereira 

 
i) Associação dos Produtores Rurais e Pescadores do Distrito de Governador João Durval Carneiro 

(Ipuaçú): 
 

Titular: Lidiane Conceição Amorim 
Suplente: Vanderson Ramos Venas 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2021. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CARLOS ALBERTO MOURA PINHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

PABLO ROBERTO GONÇALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 


